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Considerando que, uma vez concedida a aposentadoria de servidorpúblico municipal, ainda que pelo INSS, decorrente do mesmo cargoque pretende continuar trabalhando, não há como se manter o vínculoJurídico com a Administração, a não ser por outro concurso público,como já decidiu o Tribunal de Justiça do Paraná (AGRAVO DEINSTRUMENTO Nº 0040445-49,2017.8.16.0000):

Considerando que o Ministro Alexandre de Morais do SupremoTribunal Federal considerou inconstitucional a prática do servidor queOcupava cargo na administração municipal, poder a cle ser reintegradodepois de se aposentar, sem prestar novo concurso público e à reveliada legislação municipal que estabelece a aposentadoria como causa devacância do cargo (RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMAGRAVO 1.235.997, STF);

Considerando a impossibilidade de acumular o benefício daaposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social com ovencimento decorrente do exercício do cargo público, sendo possívelsomente através de novo concurso público, sob pena, de burla ao—sistema de ingresso em cargo público;

Considerando que o Município de Porecatu não dispõe de regimepróprio de previdência social, sendo que os servidores públicosmunicipais estão vinculados ao Regime Geral de Previdência Socialdo INSS;

Considerando a necessidade de ser ter um procedimentoadministrativo para orientar a Divisão de Recursos Humanos nos atosde vacância e exoneração de servidor aposentado;DECRETA:
Art. 1º. Este decreto regulamenta a vacância do cargo público emdecorrência da aposentadoria de servidor público municipal de quetrata O artigo 60, parágrafo 7º da Lei Orgânica do município e artigo92,V, da Lei municipal n. 275/1972,

Art. 2º, O servidor público municipal de Porecatu, ocupante de cargoefetivo, será exonerado de ofício, independentemente de manifestaçãode sua vontade, no caso de aposentadoria voluntária concedida peloRegime Geral de Previdência Social.

Art. 3%. A Divisão de Recursos Humanos, sempre que tiverconhecimento da concessão de benefício previdenciário deaposentadoria de servidor público, deverá:

1- Declarar a vacância do cargo público;

1 - Suspender o pagamento de vencimentos a partir da data daaposentadoria;

1 - Informar a Divisão de Contabilidade da Secretaria Municipal daFazenda para efetuar a contabilização e o pagamento da rescisãocontratual do servidor aposentado;

IV - Informar o Secretário cujo servidor estiver lotado;

V - Notificar o servidor Público aposentado a respeito da vacância docargo;

VI - Realizar as anotações na ficha funcional do servidor aposentado;
VII - Elaborar o decreto exoneratório e encaminhar para o Prefeitoanalisar e assinar;

VIT - Elaborar lista com os cargos públicos vagos:
IX — Ao fomecer a certidão de Tempo de Serviço ao servidormunicipal, mantê-la em arquivo para consulta periódica quanto àconcessão do benefício de aposentadoria,

Parágrafo único. Deve-se considerar a data da concessão daaposentadoria para a vacância e demais atos administrativos, deacordo com o artigo 60, inciso 1! da Lei n. 181/2015.

Art. 4º. Será publicado no Diário Oficial do Município, decreto deexoneração, de ofício, por motivo de aposentadoria, declarando-sevago o cargo público ocupado.

Art. 5º. Será obrigação do servidor, imediatamente após orecebimento do documento de concessão de seu benefício deaposentadoria, enviado pela Previdência Social, comunicar àMunicipalidade através da Divisão de Recursos Humanos, sob pena,de responsabilidade pelo recebimento indevido e enriquecimentoilícito por se tratar de recurso público, bem como a devolução dosvalores recebidos indevidamente aos cofres público, a ser apuradomediante a instauração de processo administrativo.

Art. 6". Aos servidores que estão aposentados e continuam exercendoSuas funções, deverão no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar dapublicação do presente Decreto, comunicar espontaneamente àDivisão de Recursos Humanos e solicitar a regularização do seuvínculo, sob pena, da Municipalidade tomar as medidas cabíveis nostermos do presente Decreto.

Parágrafo único: No caso da comunicação espontânea dentro doprazo estabelecido acima, não será aplicada as penalidades previstasno artigo 6º do presente Decreto.

Art. 7º. Para regularizar os cargos que estão preenchidos comServidores aposentados será utilizado os seguintes prazos:Parágrafo primeiro: Em até 6 meses após a publicação deste decretoSerá exonerado todos os cargos de professores.
Parágrafo segundo Em até 12 meses após a publicação deste decretoSerá exonerado todos os demais cargos.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Porecatu, em 08 de março de 2022.

FABIO LUÍS ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Odair da Silva Souza

Código Identificador:954210E7

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇO 21/2022

PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 21/2022
Pregão Presencial nº 27/2022
Objeto: Contratação de empresa para lavagem de veículos levePara secretaria de Saúde.
Contratada: CLAUDIO PAULO DOS SANTOS 60956356915,CNPJ nº 40.564.297/0001-32.
Valor: R$ 27.531,00(vinte e sete mil quinhentos e trinta e um reais)Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.3390.39.00.00-1234Data de Assinatura: 28/03/2022.
Vigência: 28/03/2023.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:722B71C8

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 22/2022

PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 22/2022
Pregão Presencial nº 28/2022
Objeto: Contratação de empresa para lavagem de veículos tipo,carro leve, micro-ônibus, caminhão, ma. uinas e tratores.

TTAeus:Caminhão,

maquinasetratores.Www.diariomunicipal.com. br/amp
250



FEITOSEENDioORA
TVA31 de Março de 2022 . Diário Oficial dos Municípios do Paraná «+ ANO XI | Nº 2488
Contratada: CLAUDIO PAULO DOS SANTOS 60956356915, EXTRATO DE ADJUDICAÇÃOCNPJ nº 40.564.,297/000] -32.
Valor; R$ 26.750,00(vinte e seis mil setecentos e cinquenta reais)referente aos itens (1,2,5,6,8,10)
Dotação orçamentária: 05.01-041220140.2.008.3390.39.00.00-1239,
05-01.041220140.008.3390.39.00.00-1221,
05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1216

e05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1229
Data de Assinatura: 30/03/2022.
Vigência: 30/03/2023,

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:63FECB96

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 23/2022PREGÃO PRESENCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

Ata Registro de Preço nº 23/2022
Pregão Presencial nº 28/2022
Obieto: Contratação de empresa para lavagem de veículos tipo,carro leve, micro-ônibus, caminhão, maquinas e tratores.Contratada: ANTONIO BATISTA DA SILVA 36102202953,CNPJ nº 40.596.221/0001-99.
Yalor: R$ 35.630,00(trinta e cinco mil seiscentos c trinta reais)referente aos itens (3,4,7,9)
Dotação orçamentária: 05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1239,
05.01.041220140.008.3390.39,00.00-1221,
05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1216

e05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1229
Data de Assinatura: 30/03/2022.
Vigência: 30/03/2023.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:9E4D4355

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2022

Procedimento administrativo nº 57/2022
Dispensa de licitação nº 13/2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de PorecatuOBJETO: Aquisição de produtos para limpeza e conservação dapiscina pública do município.
VALOR:R$ 13.008,00 (treze mil e oito reais)
DOTAÇÃO
10.02.278120190.2.039.3390.30.00.00
AMPARO LEGAL:Artigo 24 inciso, 11 da Lei nº 8.666/93.

ORÇAMENTÁRIA;

Porecatu, 30 de março de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves
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LICITAÇÃO
.EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO 22/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 30/2022
Pregão Eletrônico nº 22/2022
Objeto: Aquisição de veículo tipo Van para Secretaria de Saúde.Porecatu, 30 de março de 2022.

FÁBIO LUIZ. ANDRADE
Prefeito Municipal

Procedimento Licitatório 30/2022
Pregão Eletrônico nº 22/2022
Objeto: Aquisição de veículo tipo Van para Secretaria de SaúdeContratada: ASD COMERCIO EIRELI, CNPJ: 16.561.822/000]-81Valor: R$ 218.400,00(duzentos e dezoito mil e quatrocentos reais)Dotação orçamentária: 11.01 -103020200.1.007. 4490.52.00.00-1783,

Porecatu, 30 de março de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 42/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 42/2022
Pregão Presencial nº 16/2022
Obieto: Contratação de empresa para aulas de inglês e aulas decapoeira nas escolas municipais a pedido da secretaria deeducação.
Contratada: CARLA LORENA REBELATO 05492622960, CNPJ nº44.924.070/0001-01
Valor: R$ 16.060,00(dezesseis mil e sessenta reais)Dotação orçamentária: 123610170.2.031.3390.39.00.00-1027.Data de Assinatura: 30/03/2022.
Vigência: 12(doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:876F757]1

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 43/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 43/2022
Pregão Presencial nº 16/2022
Objeto: Contratação de empresa para aulas de inglês e aulas decapoeira nas escolas municipais a pedido da secretaria deeducação.
Contratada: DAYANE LUIZA DIAS 40563743840, CNPJ nº21.714.228/0001-13
Valor: R$ 17.325,00(dezessete mil trezentos e vinte e cinco Teais)Dotação orçamentária: 123610170.2.031.3390.39.00.00-1027.Data de Assinatura: 30/03/2022.
Vigência: 12(doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:404CA65S9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOPORTARIA Nº 030 NOMEIA THAISE KRAUSE - ASSESSOR
ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 030 DE 30 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS,ESTADO DO PARANÁ,no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Art.1º Nomear, a partir de 1º de abril de 2022, THAISE KRAUSE,brasileira, solteira, portadora da CIRG Nº 14.465.416-] e inscrito no

www.diariomunicipal.com.br/amp
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